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Testes de coronavírus gratuitos para trabalhadores de escolas e 
instalações de acompanhamento de crianças: a partir de 3 de agosto, a 
cada 14 dias em consultórios médicos 
O Ministério do Trabalho, da Saúde e da Segurança Social comunica: 
Todos os trabalhadores de escolas públicas e privadas, bem como os trabalhadores de infantários e 
amas poderão efetuar o teste do coronavírus gratuita e voluntariamente a partir de segunda-feira, 3 
de agosto de 2020. Por enquanto, até 9 de outubro de 2020, os testes poderão ser efetuados a cada 
14 dias e num plano rotativo por turnos por médicos contratados residentes (em particular, médicos 
de família) e em centros de teste. Para tal, é necessário que seja apresentada uma carta de 
confirmação do respetivo empregador ou, no caso das amas, do serviço de apoio à juventude. Uma 
carta correspondente será enviada ainda esta semana pelos Ministérios das Escolas e da Família. 
Para o agendamento da consulta e em caso de dúvidas, os trabalhadores e amas podem entrar em 
contacto com os seus médicos e médicas.  
  
O Ministro da Saúde Karl-Josef Laumann explica: "Mesmo a tempo do início dos testes gratuitos, 
desenvolvemos, em conjunto com as associações de médicos de caixa de previdência, um 
procedimento desburocratizado para as escolas e instalações de acompanhamento de crianças. 
Basta uma confirmação do empregador ou do serviço de apoio à juventude para solicitar o teste num 
consultório médico ou num centro de testes a cada 14 dias. Todos sabemos que o coronavírus ainda 
é uma ameaça. Devemos permanecer vigilantes. Eu espero que os testes gratuitos confiram maior 
segurança aos trabalhadores, de forma a devolver às escolas e as instalações de acompanhamento 
de crianças um pouco mais de normalidade. Agradeço expressamente aos médicos e médicas que 
nos estão a apoiar nos testes."  
  
Visão geral de informações importantes: 

·       Está disponível um teste do coronavírus gratuito e voluntário a cada 14 dias. 
·       A oferta de teste é expressamente aplicável a todos os trabalhadores de infantários e a 

todas as amas, bem como aos trabalhadores de escolas (docentes, responsáveis pelas 
atividades extracurriculares, bem como outro pessoal socioeducativo/educativo e não 
educativo) 

·       Para não sobrecarregar as capacidades de teste, será implementado um plano rotativo por 
turnos para os trabalhadores de instalações de acompanhamento de crianças e escolas.  

o    Opções de teste para trabalhadores de creches e amas: Semanas de calendário 32, 34, 
36, 38, 40 

o    Opções de teste para trabalhadores de escolas: Semanas de calendário 33, 35, 37, 39, 
41 

  
·       Para os testes, é necessária uma carta de confirmação. Esta é conferida ao trabalhador pelo 

empregador, pela direção da escola ou pelo serviço de apoio à juventude 
·       Pergunte ao seu médico ou médica se disponibiliza o teste e agende uma consulta. 

Mediante acordo, os testes também podem ser efetuados nos infantários ou escolas. 
  

·       Também é possível obter informações sobre as opções de teste regionais a partir do centro 
de atendimento telefónico das associações de médicos de caixa de previdência, através do 
número de telefone 116 117 (sem agendamento de consulta).  

  
Para questões de imprensa, entre em contacto com o Gabinete de Imprensa do Ministério do 
Trabalho, da Saúde e da Segurança Social (número 0211 855-3118).  
Este comunicado de imprensa está também disponível online, no endereço Web do governo 
regional, em http://www.land.nrw 
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